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PORTARIA Nº 042 - DG/IFAM/CPRF, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, 

nomeado através da Portaria nº 1.112 – GR/IFAM/2023, de 22/06/2023 no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias e: 

 

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo n° 23386.000221/2025-62 de 

22/01/2025 de autoria do servidor Sandro Aurelio De Souza Venter; 

 

CONSIDERANDO Art. 87 da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990; 

 

CONSIDERANDO o Despacho n° 13449/2025 - DEPE/CPRF, 07/03/2025. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1° CONCEDER LICENÇA CAPACITAÇÃO, de 30 dias, pelo período de 

10/03/2025 a 08/04/2025, ao servidor SANDRO AURELIO DE SOUZA VENTER, SIAPE 

1559726, ocupante do cargo de Professor EBTT, lotado no Campus Presidente Figueiredo deste 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, tendo por objetivo a 

participação nos cursos de “Rotulagem Ambiental Tipo I: Sustentabilidade e Competitividade 

para Produtos e Serviços Brasileiros” ofertado pela Escola Nacional de Administração Pública - 

Enap, de 30 horas, “Avaliação qualitativa de risco: exposição a agentes químicos” ofertado pela 

Escola Nacional de Administração Pública - Enap, de 52 horas, “Segurança Química em 

Laboratórios de Ensino e Pesquisa” ofertado pela Escola Nacional de Administração Pública - 

Enap, de 40 horas, perfazendo carga horária total de 122 horas, assegurada a remuneração do 

cargo, com base no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e Decreto Federal n.º 9.991/2019. 

 

 Art. 2° Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão - DEPE e à Coordenação de 

Gestão de Pessoas - CGP para adoção das providências que se fizerem necessárias. 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima 
Diretor Geral do IFAM - Campus Presidente Figueiredo 
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